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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O Município de Isaías Coelho - PI, nos termos do art. 75, § 3", da Lei Federal n. 14.133/2021 , 
leva ao conhecimento dos interessados que está realizando Contratação Direta e manifesta o 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, conforme informado a seguir: 

DISPENSA DE LICITACAO N. 021/2025 
Processo Administrativo N. 072/2025 
Procedimento Contratação direta oor meio de dispensa de licitação 
Tipo de Jul11amento Menor oreco olobal 
Identificação do Isaías Coelho/PI, CNPJ n. 06.553.986/0001-03 contratante 

Prestação de serviços de manutenção preventiva de 
Resumo do Objeto ar-condicionado para atender as necessidades do 

Município de Isaías Coefho•PI. 
30/09/2025 à 02/10/2025 das 08h00min ás 13h00min alravés 

Período e local de envio de do e-mail: licitacoesisaiascoelhopiaui@gmail.com e no 
propostas endereço: Praça Joaquim coelho Ferreira, 140, centro, CEP: 

64.570-000, Isaías Coelho-PI. 

Os eventuais fornecedores interessados devem enviar Carta Proposta contendo as seguintes 
informações: validade da proposta (mínimo de 90 dias), nome da empresa, endereço completo. 
número do CNPJ, nome do representante legal da empresa, preço unitário de cada item 
solicitado, valor total da proposta e assinatura do representante legal da empresa. 

Isaías Coelho - PI, 24 de setembro de 2025. 

Valdinei Rodrigues Mauriz 
Agente de Contratação 

ID: C9F5324326454 

Gabinete.do .MÕNSENHOR GIL 
Pref e I to C reacendo com lrobo1ho , c wktondo d• n ono o • nre 

LE I N" 679 DE 23 D E SETEMBRO D E 2025 

Olsp&e sobre a denominaçã o do anexo da E$co la 

Munidpal Dr, César 8rit·o , loçaliiado na Av. Joel 

Mendes, n • 662, bah·ro Centro, no Município d e 
Monsenhor GIi-Pi, e dá outras provld@ncla s. 

O PREFEITO MUN IC IPAL DE MONSENHOR GIL, Esiado do ri auí. no uso de 
suas alribuiçõcs legais. que lhe são conlcridas pe la Lei Orgfmica Municipal. n.tz subcr que u 

fünuru Municipal deliberou, votou. upwvou, e cu :rnnciono a :tCM:Uintc L.-çj; 

A.r i . I "' - Fico d~noruin~,do · ·A •~e o Professor Anl{mio Lub;" o ;:t n C;<1;0 do Escolil 
M u11ici1m.J Dr. Cés-11r tirito, localb:ado na Av. Joel Mendes. n'° 662, bairro en tro. no Municipio 
de- Mc.m~cnhor Gil-f"l. 

Arl. 2ª - A dcnominnção orn instituída deverá constar cm Iodas ns rcfcf'Cncius oficiais. 
documcnlóS úd111i11i s tri\1ivos, n;gistros c scoh,rc~ e m.1 fochadu do pr<":dio, obt-crvodu u idcnt idude 
visual da rede municipa l de ensino . 

Arl. 3"' - ts1:i Lei c1Hm em v i~ol' n a d:ita de su:l publicsção. rcvog:indo-sc as dis1>0Siçõcs 
em con1n'.'i.rio. 

Gobinete do Prefcho Municíp.11 de Monsenhor Gil-PI. 23 d e setembro de 2025 . 

EV ANORO LEAL DE :..~""'=1.d~t•• 
A6Rl;V:915836913 AlljlA(U.+IU,Mt>•H• 
$11 ~~U,09l<ll1J :J1;,H 

EVA ' DRO LEAL DE ABREU 
PREFEITO M VN IC IPAL 

Sunc ionudi, . rcgistnulu . nun1crudu , pro1nul,gadl\ e publicudu u presente Lei , no Gubinctc 
do Prefeito Municipal. sob o n" 679 (seiscentos e sc1cnrn e nove). nos vhue e t·rês dhu do m ês 
d(.• n· tcmbro do ano de dois mil e v inte e cinco. 
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f"RAN I AJ. 0 0 rn-: ARA .,o MORAI S 
CI IEFE D E GABI ETE 

Munlcfplo de Monsenhor GIi CNPJ Oti SS-4.877/0001 00 
t;ndc-reço. Ru-, JO),(: Nororü,1,1. 7:> - Centro. Mc.,rnenhor Gil - PI, CtP 64450-000 

Em;ul· R:tbpro(oltom1,1Hl~8ffl:'.'tl com 

ID: 9034981622644 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

LEI N • 680 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 

Altera a Lei Complementar n• 003, de 14 de abril de 2009, que 

dispõe sobre a Lei Orgânica da Administraçao PUbfü:a do 

Munic:fpio de Monsenhor Gi l, para criar os ca.-gos cm comi:Hão 

de Chefe da Divisã o de Nutriçã o e Chefe da D ivisão de Pskologla, 

no quadr-o da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providê ncias. 

0 PRF.FF.. ITO M N I C I PA I.,. OF: MONSENHOR C I L , E.$tado do Pioul. no li$() de 
suas atribuições legai s que lhe confere n Lei O1-gllnicn Municipal. foz saber que n Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Ar-l. 1° - Fi~u aht:mda u Lt:i Complcmenlar nº 003. dt: 14 <lc ;.1bril <lc: 2009. que <li2ipoc 
sobr"C { k Lei Orgf1oicil d ,, Ad1ninistro<;Uo r õb lic~ do Mlmicipio de Monse,,hor Gil. P"~ inch1ir n 
Quadro d e art;.OS c rn C(nnis.s.ão da ecret:.iria Municipal de Educação os. sea;.uíntes c::ari;o.s : 

1 - C h efe dn Divisão de ut rlçl'lo - OI ( um) car.:o cm comlssi1o: 
11 - C h efe da Dh•isilo d e P slcol ogh.1 - OI ( u m) cargo cm com.iss~lo. 

Arl. 2" - Os c,:u·gos ctfodos no ~u·t igo ,·micrior 1ê10 1H1tutcz.:, d o ditcçiío. chcli;.1 e 
assc.s$0 ra n,cn to. dt.• .S t in~\ndo-?,;,C ~i coordcnaçl1o d as atividut.le.s técnica$ e t1dministr..1t ivas das 
resr,cc1ivs~ divi!;ÕL~. 

A rt. 3" ~ /\ rcinuncroçt\o dos. cnrgo:i; de q ue ITOtti CSl(I Lei omplcnicnt.l'.1r scró. de R 
J.200.00 ( t rês m il e 1:h17,ç ntoii rc::ni6), poclcndo ser rcrljusrndn o q u o lqucr tcnipo pôr meio de 
d ccrc10 1nunicipal . 

Arl. 4 ° - As a tribu ições gerais dos cnrgos são: 

r - hefc dt1 Oivis;lo d.e. Nutriçiio: plancj.ir. coorden..1r e supcrvi siom1r as ,,çõcs d.e 
nl imcnt:'.J.çõo e nu1riç5o cscol::i.r. ncomp:.mhnndo r, execuç ilo do Progrnma N:'lcional de 
/\limc:nmçi"io E$colar - P AI! e nniculnndo projetos j unto à ecreuiria Municipal de 
Educação e demais órgãos compelentes. 

11 - Chefe dn DivisUo de Psicologiu; p luncjnr. coordcrmr e Supcrvisíonnr us ntividndcs d e 
,,poio 1>sico1>cd~1,g6,gico e ps icossoci;., l no .'.'imbito d~1 l"Cdc mu,,ieip;:,1 Jc cmsino. 
promovendo tições voltadas :10 bcm-eslt1r ps icolôgko de ••lunos. prol'Cssorcs e dt:m,tis 
profissionais da educação. 

Munlcfpro de Monsenhor Gil CNPJ: O&.SS'1 871/0001-00 
t:nd,·reço: Rud Jos,e, No,onh-1-. 7:> Centro, Mom,enhor Cill - PI, CCP 64450-000 

Lma,I: S-"bpr-c-fo1tomR1l@Rm.tll.com 

Gabinete _do c~,M~ÕNSENHOR GIL 
p ref e lt O CreKendo com trobalho, cuidondo do nosso gonto 

Art. s• • As despesas decorrentes da execução desta Lei Complemcnlar correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias da Sccrcrnria Municipal de Educação, suplementadas 

se necessário. 

Art. 6° • Esta Lei Complementar entra cm vigor na data de sua publicação. alterando•sc 

a Lei Complementar nº 003, de 14 de abril de 2009, no que couber, e revogadas as disposições 
cm contn"lrio. 

Gabinc1c do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil-PI, 23 de setembro de 2025. 

EVANORO LEAL DE =.~...:i.:_<i~ 
ABREU:9 15836913 A9AlU.91S83691391 

91 ~.,.2:;.:·2• 

EVANDRO LEAL OE ABRE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sancionada, registrada, numerada, promulgada e publicada a presente Lei, no Gabinete 
do Prefeito Municipal, sob o nª 680 (seiscentos e oilcnta), aos vinte e lrê.s dias do mês de 
setembro do ono de dois mil e \'inte e cinco. 

9 
(IIO(L_.moa, ..... ~­

,_a,al>[AMWO­
_.lll"f1'»'--lll "'­
"ffl!l'iQw_""""",.,.._4.P,lor 

FRA 'C I ALDO DE ARAÚJO MORAIS 
CHEFE DE GABI ETE 

Município do Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001-00 

Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro. Monsenhor Gtl - PI. CEP 64450-000 
Email: gabprefeitomg1l@gmail.com 


